
PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
GABINETE DO VICE-CORREGEDOR GERAL DA JUSTIÇA - GABVICOR 
Pça Des. Edgard Nogueira s/n - Bairro Cabral - Centro Cívico - CEP 64000-830
Teresina - PI - www.tjpi.jus.br

Portaria Vice-Corregedoria Nº 43/2019 - PJPI/CGJ/GABVICOR

O VICE-CORREGEDOR GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Des.
Oton Mário José Lustosa Torres, no uso de suas atribuições legais e considerando o que consta do
Processo SEI nº 19.0.000045525-6,

 

RESOLVE:

 

Art. 1º DETERMINAR a cessação da interinidade da Sra. MARIA DA CRUZ
ALMEIDA à frente do 2º Ofício de Castelo do Piauí-PI.

Art. 2º APLICAÇÃO imediata da Lei n° 234/2018 (art. 4°, inciso II; art. 90), no que se
refere ao 2° Ofício de Castelo do Piauí-PI, o que importa na extinção da referida serventia; 

Art. 3º DETERMINAR, pelo mesmo fundamento, a anexação das atribuições do 2º
Ofício de Castelo do Piauí-PI, extinto por força da Lei estadual n° 234/2018, ao 1º Ofício da mesma
Comarca, o qual, doravante, passa a denominar-se Serventia Extrajudicial do Ofício Único de Castelo do
Piauí-PI, sob a responsabilidade interina do Sr. Isadora dos Santos Paiva. 

Art. 4º DETERMINAR, por consequência, que: 

a) seja efetuada a entrega dos livros, documentos e demais papeis próprios da atividade
notarial e registral da referida serventia extrajudicial pela interina ora destituída à responsável pela
serventia remanescente, ato que deve ser acompanhado pelo Juiz Corregedor Permanente de Castelo do
Piauí-PI, devendo ser realizado, no prazo de 30 (trinta) dias da publicação do ato de designação,
inventário pormenorizado da transmissão do acervo à nova responsável, Sra. ISADORA DOS SANTOS
PAIVA; 

b) a interina da atual Serventia Extrajudicial do 1° Ofício de Castelo do Piauí, doravante
Serventia Extrajudicial do Ofício Único de Castelo do Piauí, Sra. Isadora dos Santos Paiva,
acompanhado do Juiz Corregedor Permanente, dentre outras providências, adote as medidas necessárias
para o levantamento de todos os atos pendentes na serventia ora extinta, com a identificação, se for o caso,
da existência ou não de depósito prévio;

c) a interina ora destituída comprove a regularidade fiscal, trabalhista e previdenciária
alusiva à serventia, considerando, em especial, que os empregados em serventias extrajudiciais têm
relação direta de emprego com a pessoa física do Tabelião/Oficial ou de quem faças as suas vezes,
conforme se infere da regra contida no art. 20 da Lei nº. 8.935/94, competindo-lhe adotar as providências
necessárias à baixa das respectivas CTPS, sendo aplicado mesmo entendimento às contratações de
prestadores de serviço, vez que a serventia extrajudicial não possui personalidade jurídica;

d) a interina da Serventia Extrajudicial do Ofício Único de Castelo do Piauí, para o fiel
desempenho da função e sob pena de revogação de sua designação, preste compromisso de que não
exerce nenhuma atividade incompatível com a nova função notarial e de registro a qual lhe foi incumbida,
nos termos do art. 25 da Lei nº. 8.935/94, devendo ainda providenciar o cadastro nos sistemas
informatizados porventura necessários ao desempenho das novas atribuições;

Art. 5º Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação.
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Teresina-PI, data e assinatura constantes do sistema.

 

 

Desembargador OTON MÁRIO JOSÉ LUSTOSA TORRES
Vice-Corregedor Geral da Justiça do Estado do Piauí

Documento assinado eletronicamente por Oton Mário José Lustosa Torres, Vice-
Corregedor, em 16/07/2019, às 12:19, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.tjpi.jus.br/verificar.php
informando o código verificador 1157779 e o código CRC 0238AD1A.
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O VICE-CORREGEDOR GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Des. Oton Mário José Lustosa Torres, no uso de suas atribuições legais
e considerando o que consta do Processo SEI nº 19.0.000052352-9,
RESOLVE:
Art. 1º DETERMINAR a cessação da interinidade da Sra. Maria de Lourdes Leal Sousa à frente do 2º Ofício de Elesbão Veloso-PI.
Art. 2º APLICAÇÃO imediata da Lei n° 234/2018 (art. 4°, inciso II; art. 90), no que se refere ao 2° Ofício de Elesbão Veloso-PI, o que importa na
extinção da referida serventia;
Art. 3º DETERMINAR, pelo mesmo fundamento, a anexação das atribuições do 2º Ofício de Elesbão Veloso-PI, extinto por força da Lei estadual
n° 234/2018, ao 1º Ofício da mesma Comarca, o qual, doravante, passa a denominar-se Serventia Extrajudicial do Ofício Único de Elesbão
Veloso-PI, da qual é titular o Sr. João Batista Nunes de Sousa.
Art. 4º DETERMINAR, por consequência, que:
a) seja efetuada a entrega dos livros, documentos e demais papeis próprios da atividade notarial e registral da referida serventia extrajudicial pela
interina ora destituída ao responsável pela serventia remanescente, ato que deve ser acompanhado pelo Juiz Corregedor Permanente de
Elesbão Veloso-PI, devendo ser realizado, no prazo de 30 (trinta) dias da publicação do ato de designação, inventário pormenorizado da
transmissão do acervo ao novo responsável, Sr. João Batista Nunes de Sousa;
b) o titular da atual Serventia Extrajudicial do 1° Ofício de Elesbão Veloso, doravante Serventia Extrajudicial do Ofício Único de Elesbão Veloso,
Sr. João Batista Nunes de Sousa, acompanhado do Juiz Corregedor Permanente, dentre outras providências, adote as medidas necessárias para
o levantamento de todos os atos pendentes na serventia ora extinta, com a identificação, se for o caso, da existência ou não de depósito prévio;
c) a interina ora destituída comprove a regularidade fiscal, trabalhista e previdenciária alusiva à serventia, considerando, em especial, que os
empregados em serventias extrajudiciais têm relação direta de emprego com a pessoa física do Tabelião/Oficial ou de quem faças as suas vezes,
conforme se infere da regra contida no art. 20 da Lei nº. 8.935/94, competindo-lhe adotar as providências necessárias à baixa das respectivas
CTPS, sendo aplicado mesmo entendimento às contratações de prestadores de serviço, vez que a serventia extrajudicial não possui
personalidade jurídica;
d) o titular da Serventia Extrajudicial do Ofício Único de Elesbão Veloso, para o fiel desempenho da função e sob pena de revogação de sua
designação, preste compromisso de que não exerce nenhuma atividade incompatível com a nova função notarial e de registro a qual lhe foi
incumbida, nos termos do art. 25 da Lei nº. 8.935/94, devendo ainda providenciar o cadastro nos sistemas informatizados porventura necessários
ao desempenho das novas atribuições;
Art. 5º Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação.
Teresina-PI, data e assinatura constantes do sistema.
Desembargador OTON MÁRIO JOSÉ LUSTOSA TORRES
Vice-Corregedor Geral da Justiça do Estado do Piauí

Documento assinado eletronicamente por Oton Mário José Lustosa Torres, Vice-Corregedor, em 16/07/2019, às 12:52, conforme art. 1º, III,
"b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.tjpi.jus.br/verificar.php informando o código verificador 1156840 e o código
CRC EABA3C8A.
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O VICE-CORREGEDOR GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Des. Oton Mário José Lustosa Torres, no uso de suas atribuições legais
e considerando o que consta do Processo SEI nº 19.0.000045525-6,
RESOLVE:
Art. 1º DETERMINAR a cessação da interinidade da Sra. MARIA DA CRUZ ALMEIDA à frente do 2º Ofício de Castelo do Piauí-PI.
Art. 2º APLICAÇÃO imediata da Lei n° 234/2018 (art. 4°, inciso II; art. 90), no que se refere ao 2° Ofício de Castelo do Piauí-PI, o que importa na
extinção da referida serventia;
Art. 3º DETERMINAR, pelo mesmo fundamento, a anexação das atribuições do 2º Ofício de Castelo do Piauí-PI, extinto por força da Lei estadual
n° 234/2018, ao 1º Ofício da mesma Comarca, o qual, doravante, passa a denominar-se Serventia Extrajudicial do Ofício Único de Castelo do
Piauí-PI, sob a responsabilidade interina do Sr. Isadora dos Santos Paiva.
Art. 4º DETERMINAR, por consequência, que:
a) seja efetuada a entrega dos livros, documentos e demais papeis próprios da atividade notarial e registral da referida serventia extrajudicial pela
interina ora destituída à responsável pela serventia remanescente, ato que deve ser acompanhado pelo Juiz Corregedor Permanente de Castelo
do Piauí-PI, devendo ser realizado, no prazo de 30 (trinta) dias da publicação do ato de designação, inventário pormenorizado da transmissão do
acervo à nova responsável, Sra. ISADORA DOS SANTOS PAIVA;
b) a interina da atual Serventia Extrajudicial do 1° Ofício de Castelo do Piauí, doravante Serventia Extrajudicial do Ofício Único de Castelo do
Piauí, Sra. Isadora dos Santos Paiva, acompanhado do Juiz Corregedor Permanente, dentre outras providências, adote as medidas necessárias
para o levantamento de todos os atos pendentes na serventia ora extinta, com a identificação, se for o caso, da existência ou não de depósito
prévio;
c) a interina ora destituída comprove a regularidade fiscal, trabalhista e previdenciária alusiva à serventia, considerando, em especial, que os
empregados em serventias extrajudiciais têm relação direta de emprego com a pessoa física do Tabelião/Oficial ou de quem faças as suas vezes,
conforme se infere da regra contida no art. 20 da Lei nº. 8.935/94, competindo-lhe adotar as providências necessárias à baixa das respectivas
CTPS, sendo aplicado mesmo entendimento às contratações de prestadores de serviço, vez que a serventia extrajudicial não possui
personalidade jurídica;
d) a interina da Serventia Extrajudicial do Ofício Único de Castelo do Piauí, para o fiel desempenho da função e sob pena de revogação de sua
designação, preste compromisso de que não exerce nenhuma atividade incompatível com a nova função notarial e de registro a qual lhe foi
incumbida, nos termos do art. 25 da Lei nº. 8.935/94, devendo ainda providenciar o cadastro nos sistemas informatizados porventura necessários
ao desempenho das novas atribuições;
Art. 5º Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação.
Teresina-PI, data e assinatura constantes do sistema.
Desembargador OTON MÁRIO JOSÉ LUSTOSA TORRES
Vice-Corregedor Geral da Justiça do Estado do Piauí

Documento assinado eletronicamente por Oton Mário José Lustosa Torres, Vice-Corregedor, em 16/07/2019, às 12:19, conforme art. 1º, III,
"b", da Lei 11.419/2006.

Diário da Justiça do Estado do Piauí
ANO XLI - Nº 8711 Disponibilização: Quarta-feira, 17 de Julho de 2019 Publicação: Quinta-feira, 18 de Julho de 2019

Página 9

Publicação portaria (1170054)         SEI 19.0.000045525-6 / pg. 3


	Portaria Vice-Corregedoria 43 (1157779)
	Publicação portaria (1170054)

